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o recurso interposto por Otto Silveira Maia, referente ao A.I. 
1079.01.09.2012, e mantenho a penalidade de “Advertência” 
anteriormente aplicada, processo SAA 18.851/2012;

o recurso interposto por Alan Suriano, referente ao A.I. 
1941/02/09/2012, e mantenho a penalidade de “Advertência” 
anteriormente aplicada, processo SAA 18.807/2012;

o recurso interposto por Fause Correa Filho, referente ao A.I. 
1941/06/09/2012, e mantenho a penalidade de “Advertência” 
anteriormente aplicada, processo SAA 19.052/2012;

o recurso interposto por Luiz Francisco Cruz e Outra, 
referente ao A.I. 1655/04/03/2012, e mantenho a penalida-
de de “Advertência” anteriormente aplicada, processo SAA 
7.713/2012;

o recurso interposto por Heder Ricardo Mosca, referente ao 
A.I. 1941/07/09/2012, e mantenho a penalidade de “Advertên-
cia” anteriormente aplicada, processo SAA 19.053/2012.

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato de Convênio
Processo SEDPcD 59712/2013
Convênio 146/2013
Partícipes – O Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e o 
Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB.

Objeto do Convênio: O convênio tem por objeto a conjuga-
ção de esforços para a realização das Paraolimpíadas Escolares 
de 2013, no período de 24 a 30 de novembro do corrente ano, 
na Cidade de São Paulo/SP, compreendendo a disponibilização 
de servidores e transferência de recursos financeiros estaduais, 
para a cobertura parcial das despesas do evento.

Do Valor: O valor total estimado, destinado à realização do 
evento previsto no Plano de Trabalho, é de R$ 5.680.900,00, 
assim distribuídos e classificados:

I) Recursos do Estado: R$ 2.840.450,00, à conta da dotação 
orçamentária consignada na UGE 470101, Elemento Econômico 
33.50.43.

II) Recursos do CPB R$ 2.840.450,00, oriundos da Lei 
10.264/2001 dentro dos parâmetros aprovados nas resoluções 
DIREX/CPB 005 de 22-12-2009.

Da Vigência: O presente Convênio entra em vigor na data de 
sua assinatura, com vigência até 31-12-2013.

Assinatura: 17-10-2013
 Extrato de Contrato
Processo SEDPcD 108085/2013
Contrato 030/2013
Contratante: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Contratada: Boxnet Serviços de Informações Ltda.
Do Objeto: O objeto deste Contrato é a prestação dos 

serviços sob forma de cessão de uso de programa de compu-
tador, de monitoramento de informações veiculadas em mídia 
local e nacional, através de rádio, TV, impressos e WEB, com 
conteúdo de interesse da CONTRATANTE, na forma do Memorial 
Descritivo, naquilo que não for conflitante com as cláusulas do 
presente contrato.

DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor mensal de R$ 56.859,45, sendo R$ 170.578,35, referente 
ao exercício de 2013 e R$ 511.735,05 referente ao exercício 
de 2014.

Da Vigência: O contrato será celebrado com duração de 12 
meses, contados da data de sua assinatura.

Assinatura: 22-10-2013.

 COMITÊ DE APOIO AO PARADESPORTO
 Comunicado
Decreto 53.603 de 23-10-2008
Convocação. O presidente da mesa diretora do Comitê 

de Apoio ao Paradesporto Convoca os membros integrantes, 
titulares e suplentes, para Reunião Ordinária a realizar-se a 
partir das 08h30 do dia 30 de outubro, quarta feira, na sede da 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
situada na Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 564, Portão 
10 – A, Barra Funda, São Paulo, S.P, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta:

1. Leitura da Ata da última reunião
2. Jogos Regionais do Estado de São Paulo
3. Jogos Abertos do Estado de São Paulo
4. Paralimpíadas Escolares 2013
5. Assuntos Gerais

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 73, de 22-10-2013

Dispõe sobre a participação no Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei nº 12.685, de 28 de agos-
to de 2007, de entidades paulistas de educação, 
sem fins lucrativos, certificadas como beneficen-
tes, constantes do Sistema de Cadastro de Escolas 
da Secretaria da Educação

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou o 
Chefe de Gabinete, Resolve:

Artigo 1º - Para efeito do que dispõe esta resolução, 
consideram-se entidades paulistas de educação, sem fins lucra-
tivos, certificadas como beneficentes, as que têm como atividade 
principal a atuação na área da educação, com sede e atividades 
no Estado de São Paulo, devidamente certificadas, pelo Certifi-
cado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de 
Educação – CEBAS-EDUCAÇÃO, nos termos da Lei federal nº 
12.101, de 27 de novembro 2009.

Artigo 2º - As entidades de que trata o artigo anterior pode-
rão solicitar sua inclusão no Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de São Paulo, instituído pela Lei nº 12.685/2007, 
para obtenção do crédito previsto no referido Programa, no 
caso de o Documento Fiscal Eletrônico não indicar o nome do 
consumidor, observadas as normas legais vigentes, em especial 
o disposto na Lei federal nº 12.101/2009 e no Decreto federal nº 
7.237/2010, alterado pelo Decreto federal nº 7.300/2010.

Parágrafo único – O disposto no caput aplica-se somente 
às entidades que atuam na área de educação infantil (creches e 
pré-escolas) e de educação especial (instituições especializadas 
no atendimento de portadores de deficiências), com atendimen-
to universal, devidamente cadastradas no Sistema de Cadastro 
de Escolas desta Secretaria.

Artigo 3º - As entidades, de que trata a presente resolução, 
deverão instruir seu pedido de inclusão no Programa de Estímulo 
à Cidadania Fiscal com os documentos que comprovem sua 
natureza jurídica, a prestação de serviços na área da educação, 
sua não inclusão no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN Estadual, 
dentre outros.

§ 1º – Os pedidos deverão ser protocolados na Diretoria de 
Ensino, de sua região, que fará verificação prévia da solicitação, 
por meio da análise de cópias dos seguintes documentos:

1. comprovante de inscrição no CNPJ, constando atividade 
principal na área da educação;

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 GRUPO DE TRABALHO E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÊNIOS

 Extrato de Convênio
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos Agronegó-
cios, Decreto 40.103/95 e alterações posteriores.

Data de Assinatura: 22-10-2013 - Valor: R$ 20.000,00.
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31-12-2013.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os 

Municípios de: Santo Anastácio
Processo SAA 10.848/2013 – Parecer CJ 685/13

 FUNDO DE EXPANSÃO DO AGRONEGÓCIO 
PAULISTA - FEAP

 Deliberação CO- 13, de 21-10-2013

Aprova alterações dos critérios para concessão de 
mais de um crédito para o mesmo tomador

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/
BANAGRO, instituído pela Lei 7.964, de 16-07-1992, modificada 
pelas Leis 9.510, de 20-03-1997, 10.521, de 29-03-2000, 11.244, 
de 21-10-2002 e 11.247, de 04-11-2002, regulamentadas pelo 
Decreto 47.804, de 30-04-2003, alterado pelo Decreto 52.794, 
de 11-03-2008, e pela Lei 14.149, de 21-06-2010, deliberou 
aprovar, em sua 71ª reunião ordinária, realizada em 10-09-2013, 
as seguintes alterações dos critérios para concessão de mais de 
um crédito para o mesmo tomador:

Admitir-se-á a concessão de mais de um crédito para o 
mesmo tomador, pessoa física, desde que:

1. A somatória dos valores financiados dos contratos “em 
ser” acrescida do financiamento solicitado, não ultrapasse o 
valor de R$ 600.000,00;

2. Permanecem inalteradas as demais condições estabe-
lecidas na Deliberação CO-4, de 02-04-2004, que aprovou os 
critérios para concessão de mais de um crédito para o mesmo 
tomador, ficando revogada a Deliberação CO-10, de 22-10-2012.

 Deliberação CO- 14, de 21-10-2013

Aprova alteração dos parâmetros do limite de 
renda bruta agropecuária anual para os produto-
res rurais beneficiários dos projetos de crédito e de 
subvenção econômica do Fundo

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/
BANAGRO, instituído pela Lei 7.964, de 16-07-1992, modificada 
pelas Leis 9.510, de 20-03-1997, 10.521, de 29-03-2000, 11.244, 
de 21-10-2002 e 11.247, de 04-11-2002, regulamentadas pelo 
Decreto 47.804, de 30-04-2003, alterado pelo Decreto 52.794, 
de 11-03-2008, e pela Lei 14.149, de 21-06-2010, deliberou 
aprovar, em sua 71ª reunião ordinária, realizada em 10-09-2013, 
o limite de até R$ 800.000,00 de renda agropecuária anual 
para os produtores rurais beneficiários dos projetos de crédito 
e de subvenção econômica do Fundo, que deve representar, no 
mínimo, 50% do total de sua renda bruta anual.

Para efeito de enquadramento no FEAP/BANAGRO, o 
cálculo de renda bruta agropecuária anual deve considerar o 
somatório dos valores correspondentes a:

I. 50% do valor da receita proveniente da venda da 
produção de algodão-caroço, amendoim, arroz, aveia, cana-de-
açúcar, centeio, cevada, feijão, girassol, grão-de-bico, mamona, 
mandioca, milho, soja, sorgo, trigo e triticale, bem como das 
atividades de apicultura, aquicultura, piscicultura, bovinocultura 
de corte, cafeicultura, fruticultura, silvicultura, pecuária leiteira, 
ovinocultura, caprinocultura e sericicultura;

II. 30% do valor da receita proveniente da venda da 
produção oriunda das atividades de olericultura, floricultura, 
avicultura não integrada, suinocultura não integrada e de 
produtos e serviços das agroindústrias familiares e da atividade 
de turismo rural;

III. 100% das demais rendas agropecuárias obtidas, não 
citadas nos itens anteriores.

Fica revogada a Deliberação CO-7, de 06-09-2012.

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 DEPARTAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO

 Retificação do D.O. de 17-10-2013
Na publicação referente a venda de 27 Bovinos, marcada 

para o dia 31 de Outubro a partir das 09h no PRDTA da Alta 
Mogiana - Colina, retifica-se para o dia 26-11-2013 a partir 
das 09h. Endereço: Avenida Rui Barbosa s/n°, CEP:14.770-000 
Colina -SP, Tel.: (17) 9619-1318/3341-1902. Havendo mais de 
um interessado o critério de desempate será a melhor oferta. 
Processo SAA 14.499/2013.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Núcleo de Suprimentos e Patrimônio
Comunicado
Processo SAA 15.719/2013
Dispensa de Licitação: 052/2013
Interessado: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral/

Cati
Assunto: Aquisição de Persiana
Destino: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral/Cati
Empresa: Decortex Decorações
Valor: R$990,00
Pedido: 128/13
Item: 2083663 UF: 1 ND: 339030-10
PT: 20.606.1307.4437.000
UGE: 13.01.04

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 GRUPO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

 Despacho do Diretor, de 22-10-2013
Indeferindo:
o recurso interposto pela empresa Aplitec Aero Agrícola 

Ltda, referente ao A.I. 1079.10.09.2012, e mantenho a penali-
dade de “Advertência” anteriormente aplicada, processo SAA 
19.692/2012;

o recurso interposto pela empresa Agrossol Aeroagricola 
Ltda EPP, referente ao A.I. 1941/01/09/2012, e mantenho a 
penalidade de “Advertência” anteriormente aplicada, processo 
SAA 19.183/2012;

dição de viúva), conforme previsto no artigo 5º letra “a” da lei 
13.549 de 26-05-2009.

O pedido de pensão por morte do Dr. MOACYR MAIA 
FILHO, a senhora LEIDE GONÇALVES MAIA (na condição de 
viúva), conforme previsto no artigo 5º letra “a” da lei 13.549 
de 26-05-2009.

O pedido de pensão por morte do Dr. OTTO VIANNA 
NOGUEIRA, a senhora GISELDA RIZZOLO VIANNA NOGUEIRA 
(na condição de viúva), conforme previsto no artigo 5º letra “a” 
da Lei 13.549 de 26-05-2009.

O pedido de pensão por morte do Dr. ROGERIO FERNEDA, 
a senhora ANDREA REIS DAWADJI FERNEDA (na condição de 
viúva), e filho menor GABRIEL DAWADJI FERNEDA conforme 
previsto no artigo 5º letra “a” e letra “e” da lei 13.549 de 
26-05-2009.

O pedido de pensão por morte do Dr. RUY CARLOS 
MALAMAN, a senhora IVANIA MARIA FURLAN MALAMAN (na 
condição de viúva), conforme previsto no artigo 5º letra “a” da 
lei 13.549 de 26-05-2009.

Deferido:
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA:
A vista do Laudo Pericial 241/2013 de 24-09-2013, DEFERI-

DO, o pedido de Isenção de Imposto de Renda, formulado pelo(a) 
Senhor(a) MARIA FERREIRA LEITE, pensionista é portador(a), de 
patologia diagnosticada em 01-01-2005 que ESTÁ PREVISTA no 
inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 22/12/88, alterado pelo 
artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com a redação dada pelo 
artigo 1º da lei 11052 de 29-12-2004

Encontra-se INCAPAZ para os atos da vida civil.
O presente laudo tem VALIDADE DEFINITIVA a contar da 

data do diagnóstico (01-01-2005).
A vista do Laudo Pericial 240/2013 de 23-09-2013, DEFE-

RIDO, o pedido de Isenção de Imposto de Renda, formulado 
pelo(a) senhor(a) REGINA LUCIA COUTO PIERUZZI, pensionista 
é portador(a), de patologia diagnosticada em OUTUBRO/2012 
que ESTÁ PREVISTA no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 
22/12/88, alterado pelo artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com 
a redação dada pelo artigo 1º da Lei 11052 de 29-12-2004.

O presente laudo tem VALIDADE DE CINCO ANOS a contar 
da data do diagnostico (01-10-2012).

A vista do Laudo Pericial 227/2013 de 18-09-2013, DEFE-
RIDO, o pedido de Isenção de Imposto de Renda, formulado 
pelo(a) senhor(a) CARLOS AUGUSTO DE LIMA, aposentado(a), 
é portador(a) de patologia diagnosticada em 10-07-2012 que 
ESTÀ PREVISTA no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 
22/12/88, alterado pelo artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com 
a redação dada pelo artigo 1º da Lei 11052 de 29-12-2004. O 
presente laudo tem VALIDADE DEFINITIVA a contar da data do 
diagnostico (10/07/2012).

Deferido:
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
A vista do Laudo Pericial 245/2013 de 30-09-2013, MANTE-

MOS O DEFERIMENTO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez, 
de JOEL GONZALEZ, inscrito(a) na Carteira de Previdência 
dos Advogados, é portador(a) de patologia diagnosticada em 
JULHO/2010 que o(a) INVALIDA para exercer suas atividades 
profissionais, devendo retornar para nova avaliação médica 
em 01 ano(s).

Para fins de Imposto de Renda, a patologia ESTÁ PREVISTA, 
no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 22/12/88, alterado pelo 
artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com a redação dada pelo 
artigo 1º da Lei 11052 de 29-12-2004.

A vista do laudo Pericial 246/2013 de 30-09-2013, MANTE-
MOS O DEFERIMENTO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez 
de LUCIA HELENA DE AQUINO, inscrito(a) na Carteira de Previ-
dência dos Advogados, é portador(a) de patologia diagnosticada 
em AGOSTO/2011 que, no momento, o(a) INVALIDA para exercer 
suas atividades profissionais, devendo retornar para nova avalia-
ção médica em 01 ano(s).

Para fins de Imposto de Renda, a patologia ESTÁ PREVISTA 
no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 22/1288, alterado pelo 
artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com a redação dada pelo 
artigo 1º da Lei 11052 de 29-12-2004.

A vista do Laudo Pericial 166/2013 de 07-08-2013, DEFE-
RIDO o pedido de Aposentadoria por Invalidez, de PAULO 
EVARISTO DA FONTE inscrito(a) na Carteira de Previdência dos 
Advogados, é portador(a) de patologia que o(a) INVALIDA para 
exercer suas atividades profissionais EM DEFINITIVO.

Para fins de Imposto de Renda, as patologias equiparam-se 
à “paralisia irreversível e incapacitante” e portanto ENQUA-
DRAM-SE no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7713 de 22/12/88, 
alterado pelo artigo 47 da Lei 8541 de 23/12/92, com a redação 
dada pelo artigo 1º da Lei 11052 de 29-12-2004.

A vista do laudo Pericial 232/2013 de 18-09-2013, DEFE-
RIDO o pedido de Aposentadoria por Invalidez, de AIRTON 
CORDEIRO FORJAZ, inscrito(a) na Carteira de Previdência dos 
Advogados, é portador(a) de patologia(s) diagnosticada em 
JANEIRO?2009 que o(a) INVALIDAM DEFINITIVAMENTE, para 
exercer suas atividades profissionais.

Para fins de Imposto de Renda, a(s) patologia(s) 
ENQUARA(M)-SE, em definitivo, no inciso XIV do artigo 6º da 
lei 7713 de 22/12/88, alterado pelo artigo 47 da Lei 8541 de 
23/12/92, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 11052 de 
29-12-2004.

Deferido:
APOSENTADORIA
O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do 

inciso II da lei 13.549/09 formulado pelo Dr. CARLOS AUGUSTO 
CARDOSO, por preencher os requisitos Tempo de Inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Tempo de Contribuição para 
as Carteiras e Idade.

O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do 
inciso II da lei 13.549/09 formulado pela Dra. MARIA CRISTINA 
KOPKE SALINAS, por preencher os requisitos Tempo de Inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Tempo de Contribuição para 
as Carteiras e Idade .

O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do 
inciso II da lei 13.549/09, formulado pela Dra. SUELY BALGAHON 
GONÇALVES, por preencher os requisitos Tempo de Inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Tempo de Contribuição para as 
Carteiras e Idade.

Indeferido
APOSENTADORIA:
O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do inci-

so II da lei 13.549/09 formulado pelo Dr. AFONSO JOSE REALE 
DE PAULA CAMPOS, por não preencher o requisito Idade.

O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do 
inciso II da Lei 13.549/09 formulado pelo Dr. ANTONIO DE PAULA 
E SILVA, por não preencher o requisito Tempo de Inscrição da 
Ordem dos Advogados do Brasil .

O pedido de aposentadoria nos termos do artigo 9º do 
inciso II da Lei 13.549/09 formulado pelo Dr. CELIO VIDAL, por 
não preencher o requisito Idade.

Indeferido
PENSÃO:
O pedido de pensão por morte do Dr. AUGUSTO MENDES 

FERREIRA JUNIOR, a senhora JANE SIMÕES MENDES FERREIRA 
(na condição de viúva), conforme previsto no artigo 5º da Lei 
13.549 de 26-05-2009, fica INDEFERIDO o pedido de pensão.

O pedido de pensão por morte do Dr. LUIZ FERNANDO 
HOFLING, a senhora ALINE HOFLING (filha), conforme previsto 
no artigo 5º da lei 13.549 de 26-05-2009, fica INDEFERIDO o 
pedido de pensão.

Comunicado
Cancelamento de Inscrição:
MAURICIO HENRIQUE HOSTINS

condição de beneficiário o cônjuge que, apesar de não estar 
separado judicialmente ou divorciado, estivesse separado de 
fato do ex-servidor à época do óbito deste. Tal é o caso dos 
autos, em que se verifica que o ex-servidor separou-se de fato da 
requerente no ano de 2005, tendo sido, na oportunidade, homo-
logado judicialmente o acordo de pensão alimentícia para a 
filha do casal. Instada a comprovar a constância do casamento à 
época do óbito, a requerente não logrou apresentar documentos 
que comprovassem que, após o ano de 2005, ocorreu o restabe-
lecimento da vida conjugal. Além disso, há nos autos declaração 
da própria requerente afirmando não possuir outros documentos 
que comprovem a constância do casamento com o ex-servidor

Jandira de Deus Teixeira, por morte de Nelson Evaristo 
Teixeira.

Motivo: Requerido na qualidade de Companheira uma 
vez que na documentação apresentada não se evidencia o 
cumprimento da exigência prevista no art. 147, inc. I e § 6º, 
da LC 180/78, com redação dada pela LC 1012/07, c/c art. 20, 
do Decreto 52.859/08, ou seja, não comprova a requerente 
sua união estável com o ex-servidor, à época do óbito deste. 
Ademais, há nos autos declaração da própria requerente de que 
não possui outros documentos comprobatórios de sua união 
com o ex-servidor.

Núbia Leia Gabriel Teixeira, por morte de Antonia Gabriel 
Teixeira.

Motivo: Requerido na qualidade de filha incapaz, tendo 
em vista ser pessoa casada, conforme Certidão de Casamento 
acostada aos autos, condição essa que determina a perda da 
qualidade de beneficiário, nos termos do art. 149, inc. III, da LC 
180/78, com redação dada pela LC 1012/07, regulamentada pelo 
Decreto 52.859/08. Destaca-se que, uma vez perdida a qualida-
de de beneficiário, esta não poderá se restabelecer, conforme 
estabelece o § único do referido art. 149 da LC 180/78, com as 
alterações da LC 1012/07. "In verbis": "Art. 149 - A perda da 
condição de beneficiário dar-se-á em virtude de: I - falecimento, 
considerada para esse fim a data do óbito; II - não cumprimento 
de qualquer dos requisitos ou condições estabelecidos nesta Lei 
Complementar; III- matrimônio ou constituição de união estável; 
§ único: Aquele que perder a qualidade de beneficiário, não a 
restabelecerá."

José Antonio Alves, por morte de Ruth Evangelista S Coelho.
Motivo: Requerido na qualidade de Companheira, uma 

vez que na documentação apresentada não se evidencia o 
cumprimento da exigência prevista no art. 147, inc. I e § 6º, 
da LC 180/78, com redação dada pela LC 1012/07, c/c art. 20, 
do Decreto 52.859/08, ou seja, não comprova o requerente sua 
união estável para com a ex-servidora, à época do óbito desta.

Amanda Lourenço da Silva, por morte de Maria Aparecida 
T Santos.

Motivo: Requerido na qualidade de menor sob guarda, uma 
vez que a guarda não lhe atribui a condição de beneficiária, nos 
termos do artigo 147, inciso III, § 1º, da LC 180/78, com redação 
dada pela LC 1012/07, regulamentada pelo Decreto 52.859/08, 
conforme Parecer do Departamento Jurídico.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Decisão do Diretor, de 21-10-2013
O Diretor de Benefícios Militares da São Paulo Previdência, 

no uso de suas atribuições legais e amparado no inciso X do art. 
9º do Regimento Interno da Diretoria Executiva desta Autarquia, 
aprovado pela deliberação CA-SPPREV – 3, de 05-12-2008, 
resolve:

I – EXTINGUIR o procedimento administrativo instaurado 
contra a Sra. Adriane Caroline Rosa de Sena, CPF 365.822.578-
54, benefício 50321935, por meio da portaria SPPREV/DBM/F 
59/2013, de 13-03-2013, publicada no Diário Oficial 49 de 
15-03-2013, tendo em vista que a beneficiária ainda não atingiu 
a idade limite de 21 (vinte e um) anos, restabelecendo-se o seu 
pagamento;

 Despacho do Diretor, de 22-10-2013
Processo Administrativo 51119/2013
Portaria SPPREV/DBM 20/2013
Procedimento de invalidação do ato administrativo de 

concessão de quota de pensão por morte acima do limite legal
Interessada: Eunice Lourenço Simonato (RG 14.123.258-07 

SSP/SP – CPF 062.127.088-19)
Trata-se de procedimento administrativo para a regu-

larização de quota parte de pensão conferida no benefício 
Previdenciário 50328199, instituída por morte do militar 1º SGT 
PM RE 76.606-2 Luiz Carlos Simonato, falecido em 03-10-2005, 
sendo encaminhado à interessada o ofício SPPREV/DBM/SAF 
33/4231/2013, comunicando: a) sobre a instauração do proce-
dimento administrativo em epígrafe; b) o prazo de 15 dias para 
apresentação de razões preliminares de defesa; c) a suspensão 
da parcela do benefício que ultrapassa o limite legal de 11,11% 
da pensão alimentícia comprovada nos autos do prontuário do 
militar, sendo mencionado ofício recebido pela própria interes-
sada em 19-08-2013.

Em 03-09-2013 foi protocolado requerimento solicitando a 
dilação do prazo em mais trinta dias, além dos 15 dias de prazo 
para apresentação de razões preliminares previsto no artigo 58, 
inciso IV da Lei Estadual 10.177/98, sendo deferido o pedido.

Outrossim, em 07-10-2013, foi protocolado novo pedido de 
dilação de prazo, no qual foi solicitado mais 60 (sessenta dias) 
para apresentação da manifestação preliminar de defesa, funda-
mentando a solicitação na necessidade de desarquivamento dos 
autos do processo de separação consensual, no qual figuravam 
como partes a interessada e o finado militar.

Em razão da pertinência da justificativa apresentada, haja 
vista que a Lei 452/74, sem as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar 1.013/2007, prevê que em seu artigo 9º, § 6º que a 
cota de pensão a ser atribuída a esposa separada/divorciada tem 
relação com a pensão alimentícia fixada em juízo, bem como 
pelo fato do desarquivamento dos autos judiciais estar condicio-
nado a ato do Poder Judiciário e em respeito aos princípios da 
ampla defesa e contraditório, defiro o requerimento de dilação 
de prazo para apresentação de manifestações preliminares, em 
mais sessenta dias, com fundamento no artigo 90, §2º da Lei 
Estadual 10.177/98.

Também defiro o pedido de vistas dos autos do procedi-
mento administrativo, devendo o dia e o horário ser agendado 
previamente, em razão da necessidade de organização do 
expediente dos funcionários. Mencionado agendamento poderá 
ser realizado com o funcionário Wagner Andrade Júnior, pelo 
telefone (11) 3214-9467.

Oportunamente, comunico sobre a necessidade de apresen-
tação de instrumento de procuração com fins específicos e com 
assinatura reconhecida em Tabelionato de Notas, a fim de regu-
larização da representação processual administrativa, haja vista 
que o instrumento de mandato anexado aos autos do presente 
procedimento administrativo não possui o reconhecimento de 
firma da assinatura.

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 CARTEIRA DOS ADVOGADOS
Despacho da Diretora, de 21-10-2013
Deferido:
PENSÃO:
O pedido de pensão por morte do Dr. LORYS PISANI, a 

senhora ENEIDA SILVEIRA PISANI (na condição de viúva), confor-
me previsto no artigo 5º letra “a” da Lei 13.549 de 26-05-2009.

O pedido de pensão por morte do Dr. MANOEL ORTEGA 
MANZANO, a senhora CELISA CONVERSO MANZANO (na con-


